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Atos da Prefeita
Decreto nº 341 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Travessão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº09992/2008 publicado em 11/05/11 em nome Genilton Malvino da
Silva, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Genilton Malvino da Silva , o
direito de Perpetuação de Sepultura nº12.420, localizado no Cemitério
Público Rural de Travessão..

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 342 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Travessão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº11476/2009 publicado em 11/05/11 em nome Moacyr de Abreu Mo-
reira, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Moacyr de Abreu Moreira , o di-
reito de Perpetuação de Sepultura 14.472, localizado no Cemitério Pú-
blico Rural de Travessão..

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 343 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Travessão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº16141/2009 publicado em 11/05/11 em nome Francisco Sergio An-
gelo Pinto, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme
o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Francisco Sergio Angelo Pinto,
o direito de Perpetuação de Sepultura 13.066, localizado no Cemitério
Público Rural de Travessão..

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 344 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Travessão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº4792/2010 publicado em 11/05/11 em nome Rosangela de Jesus
Ribeiro dos Santos , bem como o cumprimento dos requisitos legais
conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo re-
querente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Rosangela de Jesus Ribeiro dos
Santos , o direito de Perpetuação de Sepultura 14.693, localizado no
Cemitério Público Rural de Travessão..

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 345 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de São Sebastião.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº01604/2010 publicado em 11/05/11 em nome Irineu Miranda Velas-
co, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Irineu Miranda Velasco , o direito
de Perpetuação de Sepultura nº 88, localizado no Cemitério Público
Rural de São Sebastião.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 346 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Palmares.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº14.485/2009 publicado em 11/05/11 em nome Clarindo Baldino de
souza, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Clarindo Baldino de Souza , o
direito de Perpetuação de Sepultura nº 00.004, localizado no Cemi-
tério Público Rural de Palmares.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 352 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Travessão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
01154/2010 publicado em 14/06/11 em nome Nilda Soares Lopes,
bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o Decreto
Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Nilda Soares Lopes , o direito de
Perpetuação de Sepultura nº 14.223, localizado no Cemitério Público
Rural de Travessão.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 353 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Ponta da Lama.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
07828/2009, publicado em 27/05/11/ em nome Francisco Cosme
Gonçalves dos Santos, bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo
requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Francisco Cosme Gonçalves dos
Santos , o direito de Perpetuação de Sepultura nº 0.525, localizado
no Cemitério Público Rural de Ponta da Lama.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 54 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Santa Maria

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
3758/2010, publicado em 14/06/11/ em nome Jose Claudio Lobo
Barbosa, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Jose Claudio Lobo Barbosa , o
direito de Perpetuação de Sepultura nº 3523, localizado no Cemitério
Público Rural de Santa Maria.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 355 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Dores de Macabu.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
12683/2009, publicado em 25/05/11/ em nome Genilson Areas da
Silva, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Genilson Areas da Silva , o di-
reito de Perpetuação de Sepultura nº02.060, localizado no Cemitério
Público Rural de Dores de Macabu.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1153098

Decreto nº 334 de 15 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Dores de Macabu

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo

nº3810/2010 publicado em 18/03/11 em nome Terezinha da Cruz
Nascimento e Sônia Maria da Cruz de Almeida, bem como o cum-

primento dos requisitos legais conforme o Decreto Municipal nº

104/92, por parte do respectivo requerente,
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D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Terezinha da Cruz Nascimento e
Sônia Maria da Cruz de Almeida, o direito de Perpetuação de Se-
pultura nº00.761, localizado no Cemitério Público Rural de Dores de
Macabu.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,15 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 335 de 15 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Dores de Macabu

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº02436/2010 publicado em 18/02/11 em nome Joceli Ferreira dos
Santos e Carlos Magno da Silva Santos, bem como o cumprimento
dos requisitos legais conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por par-
te do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Joceli Ferreira dos Santos e
Carlos Magno da Silva Santos, o direito de Perpetuação de Sepul-
tura nº02.099, localizado no Cemitério Público Rural de Dores de Ma-
cabu.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,15 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 336 de 15 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Dores de Macabu

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº11931/2009 publicado em 23/03/11 em nome Roberto Ribeiro da
Silva, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Roberto Ribeiro da Silva, o di-
reito de Perpetuação de Sepultura nº02.074, localizado no Cemitério
Público Rural de Dores de Macabu.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,15 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 337 de 15 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Santa Rita.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº00378/2006 publicado em 14/04/11 em nome Miraldo Menezes Ma-
nhães, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Miraldo Menezes Manhães , o
direito de Perpetuação de Sepultura nº2816, localizado no Cemitério
Público Rural de Dores de Santa Rita.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,15 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 338 de 15 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Dores de Macabu.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº12554/2009 publicado em 23/03/11 em nome Maria da Conceição
de Moraes Pereira, bem como o cumprimento dos requisitos legais
conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo re-
querente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Maria da Conceição de Moraes
Pereira , o direito de Perpetuação de Sepultura nº1085, localizado no
Cemitério Público Rural de Dores de Macabu.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,15 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 339 de 15 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de São Benedito/Lagoa de Ci-
ma.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº00134/2010 publicado em 18/03/11 em nome Maria de Fátima Go-
mes de Sousa, bem como o cumprimento dos requisitos legais con-
forme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo reque-
rente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Maria de Fátima Gomes de Sou-
sa , o direito de Perpetuação de Sepultura nº01.693 localizado no Ce-
mitério Público Rural de São Benedito/Lagoa de Cima..

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,15 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 347 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Santa Maria.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº5054/2001publicado em 11/05/11 em nome Maria da Silva Cruz,
bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o Decreto
Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Maria da Silva Cruz , o direito de
Perpetuação de Sepultura nº 3105, localizado no Cemitério Público
Rural de Santa Maria..

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 348 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Urbano .

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº1218/2004 publicado em 11/05/11 em nome Regina Célia Ferreira
de Vitória, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Regina Célia Ferreira de Vitória ,
o direito de Perpetuação de Sepultura nº 55.835-A, na Guadra “M” lo-
calizado no Cemitério Público Urbano..

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 350 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Travessão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº14778/2009 publicado em 14/06/11 em nome Genecilda da Silva
Rodrigues, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme
o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Genecilda da Silva Rodrigues , o
direito de Perpetuação de Sepultura nº 11.459 localizado no Cemitério
Público Rural de Travessão.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 351 de 17 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Travessão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
5573/2010 publicado em 14/06/11 em nome Luzenir de Souza Aze-
redo, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Luzenir de Souza Azeredo , o
direito de Perpetuação de Sepultura nº 14.765, localizado no Cemi-
tério Público Rural de Travessão.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,17 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1153459

Portaria N° 541/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Cláudia
Márcia Carlos Reis Soares, para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, o cargo em comissão de Coordenadora de Ensino Funda-
mental- 2° Segmento, Símbolo DAS-04, com vigência a contar da da-
ta de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 DE MAIO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

( Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N° 612/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 3º , I, II, III e Parágrafo Único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, APOSENTAR, a Telefonista, lo-
tada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos,
matrícula n° 0066, Neusa Maria Martins Barroso, com proventos in-
tegrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE JUNHO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 613/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, a Professora I - 20 horas - I, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, matrícula n° 1326, Marta Bacelar da
Silva, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE JUNHO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 614/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, REPUBLICAR A PORTARIA Nº 2167/2008, PUBLICADA EM
27/12/08, PARA QUE A MESMA PASSE A VIGER NOS SEGUINTES TERMOS:

“RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
a Auxiliar Operacional de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, matrícula n° 14434, Renilza da Silva Almeida, com efeito a
contar de 07/08/08.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 DE JUNHO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1153472

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria nº. 0034/2011

O Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitante;

Considerando, inexistência de vedação legal na legislação
atual, para cessão entre municípios;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e reciprocidade entre municí-
pios, resolve CEDER, a servidora MARIA ELIZABETH ALMEIDA C.
DA SILVA, matrícula nº. 6242, Assistente de Enfermagem, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para exercer suas ati-
vidades laborativas na Prefeitura Municipal de São Gonçalo, e em
contrapartida recebe por cessão a servidora MARIA CRISTINA GUI-
LHERME DA SILVA, matrícula nº. 120.93, Auxiliar de Enfermagem,
para exercer as mesmas atribuições naquela Secretaria, ficando cada
Município responsável com ônus referente a seu funcionário, pelo
período compreendido entre 01/01/2010 a 31/12/2010.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 06 de junho de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Republicado por ter saído com incorreção

Id: 1153435

Portaria nº. 0097/2011

O Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Ceder, o servidor MARCELO BARRETO BARBOSA, matrícu-
la nº. 07445-1, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos, para exercer suas atividades laborativas na Secre-
taria do Juízo de Direiro da 1ª Vara de Família da Comarca de
Campos dos Goytacazes, a contar de 03/01/2011 até 31/12/2011.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes 27 de maio de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1153436

Portaria nº. 0101/2011

O Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitante:

Considerando inexistência de vedação legal na legislação
atual, para cessão entre municípios;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve Ceder, a servidora CARLA MARVILA DA SILVA, matr.
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nº. 15648, Professor II, lotada na Secretaria Municipal e Educação
deste Município, para exercer suas atividades laborativas na Prefei-
tura de São Francisco de Itabapoana, e em contrapartida recebe
por cessão a servidora GLÁUCIA DOS SANTOS BENVINDO, matr.
nº.5719, Professor I, para exercer as mesmas atribuições naquela Se-
cretaria, ficando cada Município responsável com o ônus referente a
seu funcionário, a partir da data de publicação.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes 06 de Junho de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1153437

Portaria nº. 0104/2011

O Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Ceder, o servidor Carlos Alberto Rangel Muniz, matr. nº.2399,
Operador de Maquinas lotada na Secretaria Municipal de Obras e Ur-
banismo, para exercer suas atividades laborativas no Departamento
de Transportes, a contar de 18/05/2011.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes 09 de junho de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1153438

Portaria nº. 0107/2011

O Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Ceder, a servidora Daniele Chagas de Souza, matr. nº.16956,
Professora lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer
suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de Controle e Or-
çamento, a contar de 01/06/2011.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes 20 de junho de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1153439

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo nº 2011.034.000044-P-PR, HOMO-
LOGO o resultado da Tomada de Preços nº 003/11, e, em conseqüên-
cia, ADJUDICO o seu objeto, a execução de obra de reforma da Pra-
ça do Parque Aldeia, à licitante vencedora HCS ENGENHARIA LTDA
com o valor total de R$ 500.182,78 (quinhentos mil, cento e oitenta e
dois reais e setenta e oito centavos).

PUBLIQUE-SE
Em 21 de junho de 2011.

César Romero Ferreira Braga
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo nº 2011.034.000105-4-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 079/11, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, a obra de recuperação de vias em paralelo nos
trechos das Ruas Manhães Barreto, Rodrigues Peixoto, Silva Arcos,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVICAMPOS

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos

dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 111/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,

RESOLVE:
Convocar a Sra, ADRIANA B. F. SALES, mat.n°: 9131, acompanhada
de sua mãe, ROSEMERE O. BATISTA, para comparecerem a Junta
Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Silvio Ribeiro Pessanha e
Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 28 de Junho
de 2011, às 14 horas (terça-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av.
Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral
de saúde da última, conforme solicitação feita no Processo nº.
2011.005.009698-9-PA-REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.
PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de Junho de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 018/2009

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 112/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,

RESOLVE:
Convocar a Sra, CECÍLIA RAMOS SOUZA, mat.n°: 27685, acompa-
nhada de sua filha, MARIA VITORIA R. DA SILVA, para comparece-
rem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Silvio Ribeiro

Luiz Sobral, Álvaro Tamega, Bernadino Sena e Sacadura Cabral, à li-
citante CONSTRUTORA COQUENSE LTDA com o valor total de R$
95.840,40 (noventa e cinco mil, oitocentos e quarenta reais e quarenta
centavos).

PUBLIQUE-SE
Em 16 de junho de 2011.

César Romero Ferreira Braga
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo nº 2011.034.000097-8-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 055/11, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, a obra de recuperação de vias em paralelo nos
trechos das Ruas Newton Guaraná, Antônio Manhães e Travessa An-
tônio Nica Sales, à licitante G. REIS CONSTRUTORA LTDA com o
valor total de R$ 123.920,00 (cento e vinte e três mil, novecentos e
vinte reais).

PUBLIQUE-SE
Em 20 de junho de 2011.

César Romero Ferreira Braga
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

Id: 1153462

Pessanha e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 28
de Junho de 2011, às 14 horas (terça-feira), na sede do PREVICAM-
POS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o
estado geral de saúde da última, conforme solicitação feita no Pro-
cesso nº. 2011.005.009708-P-PA-REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.
PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de Junho de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 018/2009

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 113/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,

RESOLVE:
Convocar a Sra, LUCIMARA PEREIRA BARRETO, mat.n°: 28283,
acompanhada de sua mãe, IVONETE PEREIRA BARRETO, para
comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr.
Silvio Ribeiro Pessanha e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 28 de Junho de 2011, às 14 horas (terça-feira), na sede
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto
de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme solicitação fei-
ta no Processo nº. 2011.043.000032-7-PA-REDUÇÃO DE CARGA HO-
RÁRIA.
PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de Junho de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 018/2009

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 114/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecer a Junta
Médica composta pelos Médicos-Peritos; Dr. Silvio Ribeiro Pessanha e
Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 28 de Junho
de 2011, às 14 horas (terça-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av.
Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos rela-
cionados:

Servidor Matrícula Processo
AMANDA DA S. D. NASCI-
MENTO

17402 2011.005.010293-2-PA

SANDRA MARIA C. L. A.
DE AZEVEDO

5945 2011.005.010327-7-PA

FABIANE B. VELASCO 9795 2011.005.010123-5-PA
GRAZIELA O. DE L. VE-
LASCO

9795 REAV.READ.FUNC

SILVIA HELENA J. SI-
QUEIRA

10810 REAV.READ.FUNC

NOÉLIA M. TERRA 13374/15465 REAV.READ.FUNC
LILIAN P. BRAGA 19470 REAV.READ.FUNC
JOAILDA DE FÁTIMA C.
LOBO

15035 REAV.READ.FUNC

VILMA TRINDADE 15835 AV. INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de Junho de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 018/2009

PRESIDENTE

Id: 1152996

Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PETRÓLEO E BIONERGIA

FUNDECAM
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Id: 1153367

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS

Portaria FJBM Nº. 122/ 2011

A FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados
da Diretoria de Pessoal da Fundação Dr. João Barcellos Martins;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os regis-
tros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a Portaria PMCG nº. 367/2010, publicada no Diário
Oficial do Município no dia 09/06/2010, que designou a empregada
pública da Fundação Dr. João Barcellos Martins, LIANA PONTES
DOS SANTOS MANHÃES, para exercer na Secretaria Municipal de
Controle e Orçamento, o cargo em comissão de Diretora de Conta-
bilidade;

Portaria FJBM Nº. 123/ 2011

A FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, entidade de Di-
reito Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goyta-
cazes neste ato representado por seu Presidente, Dr. Ricardo Madeira

CONSIDERANDO a Portaria SMCO nº. 002/2011, publicada no Diário
Oficial do Município no dia 13/06/2011, que designou a empregada
pública da Fundação Dr. João Barcellos Martins, LIANA PONTES
DOS SANTOS MANHÃES, para o Cargo de Presidente da Comissão
de Tomada de Contas e de Tomada de Contas Especial, no âmbito
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes;
CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica
condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

1 - Tornar pública a cessão de contrato de trabalho, da empregada
pública da Fundação Dr. João Barcellos Martins, LIANA PONTES
DOS SANTOS MANHÃES, Assistente Administrativo, matrícula
25.777, para a Secretaria Municipal de Controle e Orçamento de
Campos dos Goytacazes;

2 - A cessão da supramencionada empregada pública deve ser re-
novada anualmente.

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, 21 de junho de
2011.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
- Presidente / FJBM -

Id: 1153008

Coelho de Azevedo, médico, inscrito no Conselho Regional de Medi-
cina sob o nº. 5232447-9, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados
da Diretoria de Pessoal da Fundação Dr. João Barcellos Martins;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os regis-
tros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica
condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

1 - Tornar pública a cessão da empregada, ANA MARGARETH
FRANÇA DE ALMEIDA SALIM, matrícula funcional F.J.B.M. n°.
25.316, Cirurgião-Dentista, para exercer suas atividades laborativas na
Secretaria de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes, fican-
do, doravante, o controle de freqüência sob a responsabilidade do ór-
gão cessionário.

2 - Os efeitos desta portaria retroagem a 07 de junho de 2011, data
na qual a empregada pública foi encaminhada para exercer suas ati-
vidades laborativas na Secretaria de Saúde do Município de Campos
dos Goytacazes.

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, 22 DE JUNHO DE
2011.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
- Presidente / FJBM -

Id: 1153009

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 07/2011 - CPSI

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

O Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo,
nomeado pela Portaria nº 0380/2009, publicada no Jornal “Monitor
Campista”, em sua edição do dia 18 (dezoito) de janeiro de 2009, ten-
do em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91,
promove, pelo presente edital, a citação de IZABELA WAGNER BAR-
ROS TAVARES, brasileira, nascida em Campos dos Goytacazes a
14/05/1971, filha de Rolando Tavares e Maria de Lourdes Wagner
Barros Tavares, portadora da C.I. nº 09217623-7 - IFP, inscrita no
CPF sob o nº 017.767.407-50, servidora pública, matrícula 12946, no-
meada através da Portaria nº 88/98, publicada em 21/02/98, residente
e domiciliada, consoante os assentamentos funcionais, na Rua Evan-
dro Garcez, 12 - Parque Rosário, Município de Campos dos Goyta-
cazes e Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente em lugar incerto e
não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da ultima publicação
deste, comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo,
na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro,
a fim de apresentar defesa escrita, nos autos do processo adminis-
trativo disciplinar nº 2285/2005, sob pena de revelia; acompanhar o
processo disciplinar a que responde e adotar as providencias que en-
tender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 27 de junho de 2011.

LICINIO CORRÊA DA SILVA
- Presidente -

EDITAL Nº 08/2011 - CPSI

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

O Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo,
nomeado pela Portaria nº 0380/2009, publicada no Jornal “Monitor
Campista”, em sua edição do dia 18 (dezoito) de janeiro de 2009, ten-
do em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91,
promove, pelo presente edital, a citação de JASICHI PORTO PRETT
PONTES, brasileira, nascida em Cachoeiro do Itapemerim a
07/04/1980, filha de Luiz Guilherme Gomes Prett e Alcea Barreira Por-
to, portadora da C.I. nº 1585643 - SPTC/ES, inscrita no CPF sob o nº
054.095.297-40, servidora pública, matrícula 15118, nomeada através
da Portaria nº 199/03, publicada em 05/05/03, residente e domiciliada,
consoante os assentamentos funcionais, na Rua Dr. João Maria, 47,
Ca.4, Parque João Maria, Cep nº 28027-310, Município de Campos
dos Goytacazes e Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente em lu-
gar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da ul-
tima publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Al-
ves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47,
Pq. Santo Amaro, a fim de apresentar defesa escrita, nos autos do
processo administrativo disciplinar nº 4248/2010, sob pena de revelia;
acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as pro-
videncias que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 27 de junho de 2011.

LICINIO CORRÊA DA SILVA
- Presidente -

Id: 1153454

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 227/11
PROCESSO n.º 2011.006.000030-8-PR
Pregão nº 031/11
CONTRATADA: IMBEG - IMBÉ ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços con-
tínuos de máquinas e implementos agrícolas, caminhões, retroescava-
deiras e motoniveladoras, com escopo de implantar, desenvolver, in-
tensificar a assistência agronômica no acompanhamento de equipes
técnicas, junto às máquinas e implementos agrícolas, para execução
de serviço de aração, gradagem, encanteiramento, subsolagem, roça-
da, semeadura, colheita, conserto e manutenção de estradas vicinais.
VALOR GLOBAL: R$ 6.040.000,00 (seis milhões e quarenta mil
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DO CONTRATO: 12(doze) meses.

Campos dos Goytacazes, 20 de junho de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 225/11

PROCESSO n.º 2011.006.000030-8-PR
Pregão nº 031/11
CONTRATADA: CONSTRUSAN SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA
OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços con-
tínuos de máquinas e implementos agrícolas, caminhões, retroescava-
deiras e motoniveladoras, com escopo de implantar, desenvolver, in-
tensificar a assistência agronômica no acompanhamento de equipes
técnicas, junto às máquinas e implementos agrícolas, para execução
de serviço de aração, gradagem, encanteiramento, subsolagem, roça-
da, semeadura, colheita, conserto e manutenção de estradas vicinais.
VALOR GLOBAL: R$ 7.915.000,00 (sete milhões, novecentos e quin-
ze mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DO CONTRATO: 12(doze) meses.

Campos dos Goytacazes, 16 de junho de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 234/2011
PROCESSO n.º 2011.034.000074-1-PR
carta convite nº 050/11
CONTRATADA: R.M. BARRETO E MIRANDA CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: Obra de recuperação de vias em paralelo nos trechos das
Ruas Aurélio Francisco Gomes, Jardas Dias Pecly, Erminio Pinto, Car-
los Américo, Farmacêutico C. dos Santos, Godofredo Pinto, Pedro
Marins, Oswaldo Tavares, Herculino Aquino e Rua “3”.
VALOR GLOBAL: R$ 132.413,61 (cento e trinta e dois mil, quatro-
centos e treze reais e sessenta e um centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 22 de junho de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 228/2011
PROCESSO n.º 2011.034.000092-1-PR
carta convite nº 053/11
CONTRATADA: juedson construções e empreendimentos ltda
OBJETO: Obra de recuperação de vias em paralelo nos trechos das
Ruas A, B, C, E, F, G e Principal.
VALOR GLOBAL: R$ 135.230,21 (cento e trinta e cinco mil, duzentos
e trinta reais e vinte e um centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 20 de junho de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 229/11
PROCESSO n.º 2011.034.000094-6-PR
carta convite nº 054/11
CONTRATADA: LUCAS E LUCAS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Obra de recuperação de vias em paralelo nos trechos da
Rua Luiz Pessanha da Cruz e Travessa São Francisco.
VALOR GLOBAL: R$ 89.002,07 (oitenta e nove mil e dois reais e
sete centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de junho de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 232/11
PROCESSO n.º 2011.034.000104-7-PR
carta convite nº 062/11
CONTRATADA: CONSTRUÇÕES TARDIVO LTDA
OBJETO:Obra de recuperação de vias em paralelo nos trechos das
Ruas Custódio Vieira, Ari Parreiras, Quirino Costa, José Martins So-
brinho, Álvaro Cruz, Francisco Lourenço, Avenida Bartolomeu Lisan-
dro, Avenida Carlos Alberto Chebabe, Patrício Menezes, Pedro Car-
doso, Poeta Marinho, Acácio Farias Freitas e Travessa Ari Parreira.
VALOR GLOBAL: R$ 131.289,35 (cento e trinta e um mil, duzentos e
oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 22 de junho de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 233/11
PROCESSO n.º 2011.034.000086-3-PR
carta convite nº 063/11
CONTRATADA: MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: Obra de recuperação de vias em paralelo nos trechos das
Ruas São Benedito, Antônio M. Carvalho, Delfino P. Gomes, Luiz Ota-
vio Menezes do Rego, José de Alvarenga e Sem Nome e Travessas
Nilo de Alvarenga Manoel Moreira, e Maria T. Alvarenga.
VALOR GLOBAL: R$ 136.200,32 (cento e trinta e seis mil e duzen-
tos reais e trinta e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com
fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação na
Modalidade Pregão Presencial nº 039/2011, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: aquisição de conjuntos de acessórios de sinalização para
veículos da Guarda Civil Municipal.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
11 de julho de 2011 às 10 h. (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 27 de julho de 2011.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da P.M.C.G.

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO - PREGÃO

PRESENCIAL Nº 025/2011

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes torna
público e comunica aos interessados que dará continuidade à licitação
na modalidade Pregão Presencial nº 025/2011, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de gê-
neros alimentícios (biscoito) para utilização na merenda escolar
da Rede Municipal de Ensino.
Data e horário: 29 de junho de 2011 às 15h. (quinze horas).
Motivo: Avaliação da documentação apresentada para habilitação
da empresa classificada em segundo lugar nos itens 01, 03 e 04.

Campos dos Goytacazes, 27 de junho de 2011.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro da P.M.C.G.

Id: 1153430

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 620 DE 21
DE JUNHO DE 2011.

Aprova as Contas da Administração Financeira
do Poder Executivo do Município de Campos dos
Goytacazes, referentes ao exercício de 2009.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Aprova as Contas da Administração Financeira do
Poder Executivo do Município de Campos dos Goytacazes, referentes
ao exercício de 2009.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 21 de junho
de 2011.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

Id: 1153003

CÂMARA MUNICIPAL

PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 22 de junho de 2011.

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO

Companhia Municipal de Iluminação Pública - Campos Luz

PROCESSO n.º 209/0456-1
Concorrência Pública Nº. 001/09
CONTRATADA: INOVALUZ GESTORA DE ILUMINAÇÃO URBANA
LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços contínuos de planejamento, gestão e
execução dos serviços referentes aos pontos de luz públicos e dos
sistemas de potência do Município de Campos dos Goytacazes
VALOR: R$ 18.184.256,58 (dezoito milhões, cento e oitenta e quatro
mil, duzentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e oito centavos)
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses

Campos dos Goytacazes, 17 de junho de 2011.

Id: 1153461


